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ATOS DO PODER EXECUTIXO

SECRETARIA DE GOVERNO

DECRETOS DE 24 DE MAIO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no art. 34,

da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

EVILASIO NUNES IBIAPINA , do Cargo em Comissão, de Assessor

Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria de Governo, com efeitos a

partir de 24 de Maio de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições

que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da

Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARA  ADRIANNINE DOS SANT OS BRITO, para exercer o Cargo

em Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria de

Governo, com efeitos a partir de 24 de Maio de 2010.

DECRETOS DE 25 DE MAIO DE 2010

ARINALDO ANTONIO LEAL , para exercer o Cargo em Comissão, de

Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria de Governo, com

efeitos a partir de 03 de Maio de 2010.

ALCINO PEREIRA DE SÁ , para exercer o Cargo em Comissão, de

Assessor Especial do Governador, símbolo DAS-4, da Secretaria de

Governo, com efeitos a partir de 03 de Maio de 2010.

DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

DECRETOS DE 24 DE MAIO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no art. 34,

da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCO JOSE LEAL, do Cargo em Comissão, de Assistente de

Serviços I, símbolo DAS-1, do Departamento de Estradas de Rodagem

do Piauí, com efeitos a partir de 24 de Maio de 2010.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA  DO SOCORRO GONÇALVES NUNES LEAL, para exercer o
Cargo em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, do
Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí, com efeitos a partir
de 24 de Maio de 2010.

SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETOS DE 18 DE MAIO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

CLARISSE MARIA SANTOS , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Centro de Fisioterapia, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 03 de Maio de 2010.

FRANCILIO DANT AS NUNES, para exercer o Cargo em Comissão, de
Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria de Saúde, com
efeitos a partir de 03 de Maio de 2010.

DECRETOS DE 24 DE MAIO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOSILENE MARINHO REGO , do Cargo em Comissão, de Coordenador
Regional de Valença, símbolo DAS-2, da Secretaria de Saúde, com
efeitos a partir de 24 de Maio de 2010.

FRANCINEIDE DE ARAUJO BARRADAS E SILVA , do Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade Hospitalar II, símbolo DAS-2, do
Hospital Local Domingos Chaves de Canto do Buriti, da Secretaria de
Saúde, com efeitos a partir de 24 de Maio de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

ELIESSE GONCALVES LOPES, para exercer o Cargo em Comissão,

de Coordenador de Centro de Fisioterapia, símbolo DAS-2, da Secretaria

de Saúde, com efeitos a partir de 03 de Maio de 2010.

INACIA  ANTONIA DE LIMA  DE BARROS CASSIANO, para exercer

o Cargo em Comissão, de Coordenador Regional de Oeiras, símbolo

DAS-2, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 24 de Maio de

2010.

MARIA  DE FATIMA  MARQUES DE MOURA COELHO , para exercer

o Cargo em Comissão, de Coordenador Regional de Valença, símbolo

DAS-2, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 24 de Maio

de 2010.

THIAGO SOARES NUNES, para exercer o Cargo em Comissão, de
Diretor de Unidade Hospitalar II, símbolo DAS-2, do Hospital Local
Domingos Chaves de Canto do Buriti, da Secretaria de Saúde, com
efeitos a partir de 24 de Maio de 2010.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DECRETOS DE 18 DE MAIO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

RAIMUNDO NONA TO DE CARVALHO REIS NET O, para exercer o
Cargo em Comissão, de Chefe de Procuradoria Regional, símbolo DAS-

3, da Procuradoria Geral do Estado, com efeitos a partir de 03 de Maio

de 2010.

PAULO ANDRE ALBUQUERQUE BEZERRA , para exercer o Cargo
em Comissão, de Chefe de Procuradoria Regional, símbolo DAS-3, da

Procuradoria Geral do Estado, com efeitos a partir de 03 de Maio de

2010.

SECRETARIA DE FAZENDA
DECRETO DE 25 DE MAIO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições

que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, e

tendo em vista o que consta no Ofício nº 36.101-476/2010, de 13 de
maio de 2010, da Procuradoria Geral do Estado, no Ofício n° 21000-070/

2010-UGP, de 17 de maio de 2010, da Secretaria da Administração, e no

Ofício GSF nº 545/2010, de 21 de maio de 2010, da Secretaria da Fazenda,

R E S O L V E  reintegrar, de acordo com a decisão judicial exarada
nos autos do Proc. 00102004536-1 – Ação de Reintegração em Cargo

Público, do Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina,

LUIZ GONZAGA DE MACEDO RUBEM , no cargo efetivo de Técnico

da Fazenda Estadual, da Secretaria da Fazenda.
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